
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 081/2019

Dispõe sobre a Logomarca e a Bandeira Oficial da
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil
(COMDEC), órgão vinculado à Secretaria Municipal
de Agricultura, Meio Ambiente e Defesa Civil do
Município de Jaçanã/RN.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAÇANÃ/RN, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Organiza Municipal,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º - Ficam instituídas a Logomarca e a Bandeira Oficial da
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC), órgão
vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e
Defesa Civil do Município de Jaçanã/RN, de acordo com o Anexo
Único deste Decreto.
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Jaçanã-RN, 23 de julho de 2019.
 
OTON MARIO DE ARAUJO COSTA
Prefeito Municipal
 
ANEXO ÚNICO
 
I - CARACTERÍSTICAS DA LOGOMARCA DA
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL DO
MUNICÍPIO DE JAÇANÃ-RN.
 
Proteção: As duas mãos estilizadas que envolvem o Brasão do
Município de Jaçanã-RN, configuram o amparo, o carinho, o amor e o
cuidado da Defesa Civil com a população Jaçanaense, caracterizando,
ainda, a união de forças e a cooperação de todos, bem como a
segurança, a estabilidade e o bem-estar social, os quais constituem
metas da Coordenadoria de Defesa Civil. A mão localizada na parte
superior do logotipo simboliza a prevenção e a situada na parte
inferior concebe a ideia de proteção.
Brasão do Município de Jaçanã-RN: Representa a responsabilidade
do Município em face da sociedade no que diz respeito às ações da
Defesa Civil, tais como a prevenção, a mitigação, a preparação, o
socorro, a assistência humanitária e a recuperação nos períodos de
normalidade e anormalidade.
Cor Laranja: É a cor oficial da simbologia internacional da Proteção
e Defesa Civil e significa o calor humano e a solidariedade.
Cor Azul: Traduz a tranquilidade, o equilíbrio e a serenidade com que
age a Defesa Civil Municípal.
 
II - CARACTERÍSTICAS DA BANDEIRA DA PROTEÇÃO E DA
DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE JAÇANÃ - RN
 
Descrição heráldica:
1) retangular: medindo 90 cm (noventa centímetros) de altura e 130
cm (cento e trinta centímetros) de largura; nas cores azul, laranja e
branca, divididas em sua largura em 3 (três) partes, com a parte
superior e inferior medindo 25 cm (vinte e cinco centímetros) de
altura e a parte central 40 cm (quarenta centímetros);
2) dizeres “PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL” de forma centralizada,
no tamanho de 92 cm (noventa e dois centímetros) em linha horizontal
e suas letras na cor branca, medindo 9 cm (nove centímetros) de
altura, distante da borda superior 8 cm (oito centímetros);
3) centro da Bandeira: a Logomarca da Proteção e da Defesa Civil
do Município de Jaçanã-RN, medindo 35 cm (trinta e cinco
centímetros) de altura e 48 cm (quarenta e oito centímetros) de
largura;
4) parte inferior da Bandeira: o nome “JAÇANÃ-RN” de forma
centralizada, na cor branca, com as letras medindo 9 cm (nove
centímetros) de altura, distante da borda inferior 8cm (oito
centímetros); e
5) cor branca: simboliza os momentos de paz (normalidade) da
população norte-rio-grandense.
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